
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Finanças e Tributação

Projeto de Lei nº 3.385, de 2021

(Apensados: PL nº 3.520/2021, PL nº 4.458/2021 e PL nº 597/2022)

Institui  a  Política  Educacional  Emergencial

(PEDE)  para  acolhimento,  permanência  nas

escolas  e  aprendizagem  dos  estudantes  dos

anos finais do ensino fundamental e do ensino

médio das redes públicas de educação básica.

Autor: SENADO FEDERAL

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

I ─RELATÓRIO

O projeto em análise, de autoria do SENADO FEDERAL, institui a Política

Educacional  Emergencial  (PEDE)  para  acolhimento,  permanência  nas  escolas  e

aprendizagem dos estudantes dos anos finais do ensino fundamental e do ensino

médio das redes públicas de educação básica.

Ao projeto foram apensados:

 PL nº 3.520/2021, de autoria do Senado Federal, que institui o Plano

Nacional de Enfrentamento dos Efeitos da Pandemia da Covid-19 na

Educação;

 PL nº 4.458/2021, de autoria do Senado Federal, que declara o biênio

de  2023–2024  como  o  “Biênio  da  Busca  Ativa:  Toda  Criança  na

Escola”;

 PL nº  597/2022,  de  autoria  da  Deputada Marília  Arraes,  que cria  o

Programa Emergencial de Apoio à Recomposição das Aprendizagens

de Alfabetização dos alunos de 2º a 5º anos cuja aprendizagem foi

comprometida pela paralisação das escolas nos anos de 2020 e 2021. 

O projeto  tramita  em regime de  prioridade  (art.  151,  II,  RICD)  e  está

sujeito à apreciação do Plenário, tendo sido distribuído às Comissões de Educação,

Finanças e Tributação e Constituição e Justiça e de Cidadania.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Finanças e Tributação

A Comissão de Educação opinou pela aprovação do Projeto de Lei  nº

3.385/2021  e  dos  Projetos  de  Lei  nºs  3.520/2021,  4.458/2021  e  597/2022,

apensados, com substitutivo.

O  projeto  vem  a  esta  Comissão  de  Finanças  e  Tributação  para

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária.

Não  foi  aberto  prazo  de  emendas  nesta  Comissão,  por  se  tratar  de

matéria sujeita à deliberação do Plenário (art. 120 do RICD).

É o relatório.

II ─ VOTO

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53,

II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) definem que o

exame  de  compatibilidade  ou  adequação  se  fará  por  meio  da  análise  da

conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias

e o orçamento  anual.  Além disso,  a  NI/CFT prescreve que também nortearão a

análise outras normas pertinentes à receita e despesa públicas. São consideradas

como  outras  normas,  especialmente,  a  Constituição  Federal  e  a  Lei  de

Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

Estabelece o art. 208,  caput  e inciso I, da Constituição que o dever do

Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de educação básica

obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada

inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade

própria.   

A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em

regime de  colaboração seus  sistemas  de ensino,  cabendo à  União exercer,  em

matéria  educacional,  função  redistributiva  e  supletiva,  de  forma  a  garantir

equalização  de  oportunidades  educacionais  e  padrão  mínimo  de  qualidade  do

ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e

aos Municípios (art. 211, caput e §1º).
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Finanças e Tributação

Da análise do projeto, de seus apensados e do substitutivo aprovado na

Comissão  de  Educação,  observa-se  que  contemplam  matéria  de  caráter

essencialmente normativo, não acarretando repercussão direta ou indireta na receita

ou na despesa da União.  Nesses casos,  torna-se aplicável  o  art.  32,  X,  “h”,  do

Regimento  Interno  desta  Casa,  que  dispõe  que  somente  as  proposições  que

importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa pública estão sujeitas ao

exame de compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária. 

Em  adição,  o  art.  1º,  §  2º,  da  NI/CFT prescreve  que  se  sujeitam

obrigatoriamente  ao  exame  de  compatibilidade  ou  adequação  orçamentária  e

financeira  as  proposições  que  impliquem  aumento  ou  diminuição  da  receita  ou

despesa  da  União  ou  repercutam  de  qualquer  modo  sobre  os  respectivos

Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não tiver

implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina que se deve

concluir no voto final  que à comissão não cabe afirmar se a proposição é adequada

ou não.

Em face do exposto, voto pela não implicação financeira ou orçamentária

da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, não cabendo

pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária do Projeto de Lei nº

3.385/2021 (principal), e dos PL nº 3.520/2021, PL nº 4.458/2021 e PL nº 597/2022

(apensados) e do substitutivo adotado pela Comissão de Educação (CE).

Sala da Comissão, em 06 de junho de 2024.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

*C
D2

40
49

59
34

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240495934400

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
6/

06
/2

02
4 

15
:3

2:
15

.4
37

 - 
CF

T
PR

L 
1 

CF
T 

=>
 P

L 
33

85
/2

02
1


	Projeto de Lei nº 3.385, de 2021
	I ─ RELATÓRIO
	II ─ VOTO


